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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.960, DE 2008 

(Do Poder Executivo) 
 

MENSAGEM Nº 666/2008 
AVISO Nº 781/2008 – C. Civil 

 
Altera as Leis nºs 7.853, de 24 de outubro de 1989, 9.650, de 27 de maio 1998, 
9.984, de 17 de julho de 2000, e 10.683, de 28 de maio de 2003, dispõe sobre a 
transformação da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da 
República em Ministério da Pesca e Aqüicultura, cria cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Banco 
Central - FCBC e Gratificações de Representação da Presidência da República, e dá 
outras providências. 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1

o
  A Lei n

o
 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 
“Art. 6

o
  Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições, prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso 
de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional, realizar o assessoramento 
pessoal em assuntos militares e de segurança, coordenar as atividades de inteligência 
federal e de segurança da informação, zelar, assegurado o exercício do poder de 
polícia, pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República 
e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da 
República e de outras autoridades ou personalidades quando determinado pelo 
Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios presidenciais e das 
residências do Presidente e do Vice-Presidente da República, tendo como estrutura 
básica o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, a Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, o Gabinete, uma 
Secretaria-Executiva e até três Secretarias. 
 ................................................................................................................................................ ” (NR) 

 
“Art. 7

o
   ................................................................................................................................  

 
I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos titulares 

dos órgãos essenciais da Presidência da República, pelos titulares das Secretarias 
Especiais dos Direitos Humanos, de Políticas para as Mulheres, e de Portos, que será 
presidido pelo Presidente da República ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa 
Civil e secretariado por um dos membros para esse fim designado pelo Presidente da 
República; 
 ................................................................................................................................................ ” (NR) 

 
“Art. 8

o
   .................................................................................................................................  

 
§ 1

o
   .......................................................................................................................................  

 ............................................................................................................................................................  
 
III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome; do Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações 
Exteriores; da Pesca e Aqüicultura; e Presidente do Banco Central do Brasil; 
 ................................................................................................................................................ ” (NR) 

 
“Art. 24.  À Secretaria Especial dos Direitos Humanos compete assessorar 

direta e imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e 
diretrizes voltadas à promoção dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, 
do idoso, da população de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - 
LGBT e das minorias e à defesa dos direitos das pessoas com deficiência e promoção 
da sua integração à vida comunitária, bem como coordenar a política nacional de 
direitos humanos, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de 
Direitos Humanos - PNDH, articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a 
proteção e promoção dos direitos humanos em âmbito nacional, tanto por organismos 
governamentais, incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por 
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organizações da sociedade, e exercer as funções de ouvidoria nacional de direitos 
humanos, da criança, do adolescente, do idoso, da população LGBT e das minorias.  
 ................................................................................................................................................ ” (NR) 

 
“Art. 25.   ...............................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  
 
XXIII - do Turismo; e 
 
XXIV - da Pesca e Aqüicultura. 
 
Parágrafo único.  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência 
da República, o Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da 
República, o Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República, o Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 
República, o Chefe da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial, o Advogado-Geral da União, o Ministro de Estado do Controle e da 
Transparência, e o Presidente do Banco Central do Brasil.” (NR) 

 
“Art. 27.   ...............................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  
 
XXIV - Ministério da Pesca e Aqüicultura: 
 
a) política nacional pesqueira e aqüícola, abrangendo produção, transporte, 

beneficiamento, transformação, comercialização, abastecimento e armazenagem; 
 

b) fomento da produção pesqueira e aqüícola; 
 
c) implantação de infra-estrutura de apoio à produção, ao beneficiamento e à 

comercialização do pescado e de fomento à pesca e aqüicultura; 
 
d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca; 
 
e) sanidade pesqueira e aqüícola; 
 
f) normatização da atividade de aqüicultura; 
 
g) fiscalização das atividades de aqüicultura e pesca no âmbito de suas 

atribuições e competências; 
 
h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da pesca 

comercial, artesanal e da aqüicultura no território nacional, compreendendo as águas 
continentais e interiores e o mar territorial da Plataforma Continental, da Zona 
Econômica Exclusiva, áreas adjacentes e águas internacionais, excluídas as Unidades 
de Conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na 
legislação vigente; 

 
i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de sua 

operação, observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em conjunto com o 
Ministério do Meio Ambiente; 
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j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo 
diesel instituída pela Lei no 9.445, de 14 de março de 1997; 

 
l) pesquisa pesqueira e aqüícola; e 
 
m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro 

Geral da Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para pesca 
e aqüicultura, para fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais. 

  
 
§ 4o  A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a 

alínea “f” do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da 
Integração Nacional; e da Pesca e Aqüicultura. 

  
 
§ 6o  Cabe aos Ministérios do Meio Ambiente e da Pesca e Aqüicultura, em 

conjunto, nos aspectos relacionados ao uso sustentável dos recursos pesqueiros: 
 
I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso 

sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados científicos e 
existentes, na forma de regulamento; e 

 
II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das 

Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de 
direitos e a interferência em interesses nacionais sobre a pesca e aqüicultura. 
 ...........................................................................................................................................................  

 
§ 12.  A competência referida na alínea “g” do inciso XXIV não exclui o 

exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

 
§ 13.  Cabe ao Ministério da Pesca e Aqüicultura repassar ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
cinqüenta por cento das receitas das taxas arrecadadas, destinadas ao custeio das 
atividades de fiscalização da pesca e da aqüicultura.” (NR) 

 
“Art. 29.   ..............................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  
 
XXIV - do Ministério da Pesca e Aqüicultura o Conselho Nacional de 

Aqüicultura e Pesca e até quatro Secretarias. 
 ...........................................................................................................................................................  

 
§ 7o  Ao Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca, presidido pelo Ministro 

de Estado da Pesca e Aqüicultura e composto na forma estabelecida em regulamento 
pelo Poder Executivo, compete subsidiar a formulação da política nacional para a 
pesca e aqüicultura, propondo diretrizes para o desenvolvimento e fomento da 
produção pesqueira e aqüícola, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3960/2008 

5 

de ação da pesca e aqüicultura e propor medidas destinadas a garantir a 
sustentabilidade da atividade pesqueira e aqüícola.” (NR) 

 
Art. 2o  Fica transformada a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da 

Presidência da República em Ministério da Pesca e Aqüicultura. 
 
Art. 3o  Ficam transferidas ao Ministério da Pesca e Aqüicultura as 

competências e incumbências atribuídas à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 
da Presidência da República e ao seu titular na data de publicação desta Lei. 

 
Art. 4o  Fica criado o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aqüicultura. 
 
Art. 5o  Ficam transformados: 
 
I - o cargo de natureza especial de Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca 

da Presidência da República em Secretário-Executivo do Ministério da Pesca e Aqüicultura; e 
 

II - o cargo de Secretário Adjunto, DAS 101.6, distribuído para a Secretaria 
Especial de Aqüicultura e Pesca nos termos do inciso II do caput do art. 40 da Lei no 
10.683, de 2003, em Secretário DAS 101.6. 

 
Art. 6

o
  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal:  

 
I - os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores e Funções Gratificadas, destinados ao Ministério da Pesca e Aqüicultura: um 
DAS-6, sete DAS-5, cinqüenta e três DAS-4, dezoito DAS-3, setenta e sete DAS-2, sessenta e 
nove DAS-1, dezenove FG-1, vinte e três FG-2 e dezenove FG-3. 

 
II - os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores, destinados à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República: cinco DAS-5, dezenove DAS-4, vinte e quatro DAS-3, treze DAS-2 e cinco DAS-
1; 

 
III - os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores, destinados ao Ministério da Fazenda: um DAS-6, dois DAS-5, cinco DAS-4, dois 
DAS-3, um DAS-2 e um DAS-1. 

 
IV - os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores, destinados ao Ministério da Integração Nacional: cinco DAS-4, sete DAS-3 e 
quatro DAS-2; 

 
V - as seguintes Funções Comissionadas do Banco Central, de que trata a Lei 

n
o
 9.650, de 27 de maio de 1998: três FCA-2 e cinco FCA-3; e 

 
VI - as seguintes Gratificações de Representação da Presidência da República, 

destinadas à Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República: cinco 
GR-V, sete GR-IV, três GR-III, seis GR-II e seis GR-I. 

 
Parágrafo único.  Os cargos em comissão e as funções gratificadas integrantes 

da estrutura da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca ficam remanejados para o 
Ministério da Pesca e Aqüicultura. 
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Art. 7
o
  Até que seja feita a primeira nomeação decorrente da realização de 

concurso público para constituição de seu quadro de pessoal próprio, o Ministério da Pesca e 
Aqüicultura poderá requisitar servidores de órgãos ou entidades da administração pública 
federal para o exercício de qualquer cargo em comissão ou função de confiança. 

 
Art. 8

o
  Aos servidores que se encontrarem requisitados para a Secretaria 

Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, em 29 de julho de 2008, aplica-
se o disposto no parágrafo único do art. 2

o
 da Lei n

o
 9.007, de 17 de março de 1995. 

 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica às requisições ocorridas a 
partir de 30 de julho de 2008. 

 
Art. 9o  O Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental do Ministério 

da Pesca e Aqüicultura, sobre suas competências e atribuições, sobre a denominação de suas 
unidades e especificação dos cargos. 

 
Parágrafo único.  Até que seja aprovada a estrutura regimental do Ministério 

da Pesca e Aqüicultura: 
 
I - são mantidas a estrutura, as competências, as atribuições, a denominação 

das unidades e a especificação dos cargos da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, 
vigentes em 29 de julho de 2008; e 

 
II - caberá à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 

República prestar a assistência jurídica àquele órgão. 
 

Art. 10.  Fica transferido o acervo patrimonial da Secretaria Especial de 
Aqüicultura e Pesca para o Ministério da Pesca e Aqüicultura.  

 
Art. 11.  O art. 10 da Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 
 
“Art. 10.  A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e 

medidas referentes a pessoas portadoras de deficiência caberá à Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos da Presidência da República. 
 ................................................................................................................................................ ” (NR) 

 

Art. 12.  O Anexo IV da Lei no 9.650, de 27 de maio 1998, passa a vigorar na 
forma do Anexo desta Lei. 

 
Art. 13.  A Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 
 

“Art. 4o  ............................................................................................................................................  
 ..........................................................................................................................................   

  
XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da 

União, a prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de 
água bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses 
serviços, bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando 
cabíveis, e a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, 
quando existentes. 

 ...........................................................................................................................................................  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3960/2008 

7 

 

§ 8o  No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a 
ANA zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, 
em observância aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos 
recursos hídricos.” (NR) 

 
“Art. 19-A.  Fica instituída a taxa de fiscalização, a ser cobrada anualmente. 
 
§ 1o  Constitui fato gerador da taxa a que se refere o caput o exercício de poder 

de polícia pela ANA, compreendido na fiscalização da prestação dos serviços públicos 
de irrigação e operação da adução de água bruta, se em regime de concessão ou 
autorização. 

 
§ 2o  São sujeitos passivos da taxa as concessionárias dos serviços públicos de 

irrigação e de operação da adução de água bruta, durante a vigência dos respectivos 
contratos de concessão ou autorização. 

 
§ 3o  A taxa tem como base de cálculo a vazão máxima outorgada, 

determinando-se o valor devido pela seguinte fórmula: 
 
TF = 100.000 + 6.250 × Qout. 
 
onde: 
 
TF = taxa de fiscalização, em reais; 
 

Qout = vazão máxima outorgada, em  metros cúbicos por segundo; 
 
100.000 e 6.250 = parâmetros da fórmula, em reais e reais por metros cúbicos 

por segundo, respectivamente. 
 
§ 4o  A taxa deverá ser recolhida nos termos dispostos em ato regulamentar da 

ANA. 
 
§ 5o  A taxa não recolhida nos prazos fixados, na forma do § 4o, será cobrada 

com os seguintes acréscimos: 
 
I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, de acordo com a 

variação da taxa SELIC, calculados na forma da legislação aplicável aos tributos 
federais; 

 
II - multa de mora de dois por cento, se o pagamento for efetuado até o último 

dia útil do mês subseqüente ao do seu vencimento. 
 
§ 6o  Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 
 
§ 7o  Os débitos relativos à taxa poderão ser parcelados, a critério da ANA, de 

acordo com a legislação tributária. 
 
§ 8o  O valor dos parâmetros da fórmula de cálculo da TF serão reajustados 

anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
divulgado pelo IBGE.” (NR) 
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“Art. 20. ............................................................................................................................................  
 ...........................................................................................................................................................  

 
XI - a taxa de fiscalização a que se refere o art. 19-A desta Lei, e outras 

receitas que vierem a ser instituídas em função da atuação da ANA na regulação e 
fiscalização dos serviços de adução de água bruta. 

 
Parágrafo único.  Os recursos previstos no inciso XI deste artigo serão 

destinados ao custeio das despesas decorrentes das atividades de fiscalização e 
regulação referidas no art. 4o, inciso XIX, desta Lei.” (NR) 

 
Art. 14.  A taxa de fiscalização instituída pelo art. 19-A da Lei no 9.984, de 

2000, será devida a partir de 1o de janeiro de 2009. 
 
Art. 15.  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta das 

dotações consignadas no Orçamento da União. 
 
Art. 16.  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei no 10.683, de 28 de 

maio de 2003: 
 
I - o inciso IV do § 3o do art. 1o; 
 
II - o art. 23; e 
 
III - o inciso VII do art. 30. 
 
Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação 

à competência prevista no inciso I do § 6
o
 do art. 27 da Lei n

o
 10.683, de 2003, que entrará em 

vigor a partir da vigência do regulamento nele referido. 
 

 

Brasília,  
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ANEXO 

 (Anexo IV da Lei n
o
 9.650, de 27 de maio de 1998) 

 FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL - FCBC 

DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO 

CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 

FDS-1/FDJ-1 2 6.265,67 12.531,34 

FDE-1/FCA-1 39 5.314,58 207.268,62 

FDE-2/FCA-2 95 4.092,29 388.767,55 

FDT-1/FCA-3 263 2.922,70 768.670,10 

FDO-1/FCA-4 655 2.313,48 1.515.329,40 

FCA-5 295 1.028,21 303.321,95 

SUPORTE 

FST-1 12 706,90 8.482,80 

FST-2 88 514,11 45.241,68 

FST-3 40 385,58 15.423,20 

CUSTO GLOBAL AUTORIZADO 3.265.036,64 

  
 

 
 
EM Interministerial nº 230/MP/C.Civil-PR/MMA 

 
Brasília, 29 de agosto de 2008. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
 
 

1.                        Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o apenso Projeto de Lei que 
altera as Leis nos 7.853, de 24 de outubro de 1989, 9.650, de 27 de maio 1998, 9.984, de 17 
de julho de 2000, e 10.683, de 28 de maio de 2003, dispõe sobre a transformação da 
Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República em Ministério da 
Pesca e Aqüicultura, cria cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS, Funções Comissionadas do Banco Central – FCBC e Gratificações de 
Representação da Presidência da República, e dá outras providências. 

2.                        A transformação da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca em 
Ministério da Pesca e Aqüicultura, principal elemento contido no presente projeto, ocorre no 
momento em que se constata que a primeira já cumpriu seu papel, encerrando um ciclo no 
setor de aqüicultura e pesca, iniciado com a instituição da Superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca, hoje extinta. 

3.                        A instituição do novo Ministério enseja a oportunidade de se corrigir 
anomalia institucional que há mais de uma década vem entravando o desenvolvimento da 
pesca e principalmente da aqüicultura no País. Entende-se que o presente projeto vem coibir 
conflitos entre os agentes públicos, motivados por indefinições sobre competências 
indissociáveis, mas que se encontram, por disposições legais, atribuídas a mais de um órgão 
do governo federal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9650.htm#anexoiv
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4.                        À Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República – 
SEAP/PR eram atribuídas competências para a formulação de políticas e diretrizes para o 
planejamento e a ação sobre o ordenamento dos recursos pesqueiros considerados 
subexplotados e dos recursos aqüícolas nacionais, bem como todas aquelas que se 
encontravam dispersas nos diversos órgãos do Poder Executivo Federal. 

5.                        O conceito de ordenamento é entendido como o processo de uso com 
sustentabilidade dos recursos naturais. No caso dos setores da pesca e da aqüicultura, deve 
abranger desde a pesquisa básica para se conhecer o comportamento biológico das espécies e 
seu limite de exploração sustentável, até a última etapa do processo, a fiscalização, que é o 
controle sobre a ação dos agentes privados no regime de economia de mercado desses 
recursos. 

6.                        Peixes, crustáceos e moluscos são recursos naturais que, a partir do momento 
em que despertam interesse econômico, passam a ser tratados como recursos pesqueiros. 
Destarte, a gestão se faz sobre a atividade econômica que explora o recurso natural, processo 
que deve se sustentar em quatro pilares: pesquisa, fomento, ordenamento e fiscalização. 

7.                        Neste sentido, considera-se que a atividade pesqueira e sua gestão devem ser 
trabalhadas de forma a contemplar todas as etapas da cadeia produtiva, verificando ainda a 
necessidade premente de o Estado construir um mecanismo eficiente de regulação e 
fiscalização do acesso ao recurso pesqueiro. É desta maneira que são reguladas as demais 
atividades econômicas que explotam os recursos naturais, renováveis ou não, a exemplo do 
petróleo e do gás. 

8.                        Em relação à estrutura institucional, a atual política para a gestão da pesca 
segmenta os mecanismos de controle e os instrumentos de gestão da atividade e não atende de 
maneira abrangente às necessidades de todos os atores e usuários envolvidos. Além disso, 
tampouco são atendidas as necessidades associadas ao desenvolvimento sustentável da pesca, 
incluindo os aspectos da conservação e adequada explotação dos recursos naturais e a 
melhoria das condições de vida das comunidades pesqueiras. 

9.                        Vossa Excelência, em sua carta “Compromisso aos Pescadores”, ainda como 
candidato, em meados de 2002, incluiu a criação da SEAP/PR como um primeiro passo rumo 
à organização da atuação governamental sobre o tema. Impõe-se agora a sua transformação 
em Ministério da Pesca e Aqüicultura, com as competências que lhe garantam condições 
permanentes para a sua estruturação e o seu fortalecimento em âmbito nacional. 

10.                        A inadequação estrutural da SEAP/PR – evidenciada, inclusive, por 
auditoria do Tribunal de Contas da União – revela-se insustentável do ponto de vista 
institucional, estando a exigir a ampliação do corpo técnico, principalmente com a criação de 
quadro permanente de servidores, e o fortalecimento de sua estrutura regimental. 

11.                        A oportunidade para a criação do Ministério da Pesca e Aqüicultura se 
consubstancia na geração do consenso sobre a sua importância, inclusive no âmbito do 
Congresso Nacional, com a atual Frente Nacional da Pesca, constituída por mais de duas 
centenas de deputados federais e senadores. 

12.                        O planejamento estratégico do setor da pesca e aqüicultura, recentemente 
aprovado, ainda pela SEAP/PR, para ter vigência no período de 2008-2011, identifica as 
metas desafiadoras a serem cumpridas. Os objetivos e prioridades definidos estão de acordo 
com as diretrizes dos programas de Gestão da Política Pesqueira, Desenvolvimento 
Sustentável da Pesca e Aqüicultura. Em termos de objetivos setoriais, foram compreendidos 
como principais: consolidar a política de gestão pública na área de aqüicultura e pesca; 
desenvolver de forma sustentável a atividade aqüícola e pesqueira; fortalecer a infra-estrutura 
da atividade aqüícola e pesqueira; promover o desenvolvimento e a difusão tecnológica; 
fortalecer a participação brasileira na política internacional de aqüicultura e pesca; efetivar o 
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ordenamento, o monitoramento e o controle da atividade aqüícola e pesqueira; assegurar os 
direitos das populações tradicionais da pesca; promover uma abordagem territorial da 
atividade aqüícola e pesqueira; e promover a participação e a representatividade setorial no 
âmbito de resoluções de conflitos de interesse. 

13.                        As atuais previsões sobre o flagelo mundial da fome, que Vossa Excelência 
foi personalidade pioneira em combater, criando ainda no início do primeiro mandato o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, estão sendo confirmadas de forma 
alarmante. O déficit alimentar mundial de cereais está assombrando o mundo. O déficit de 
proteína de origem animal, na área de pescado, também vem se agravando nas últimas 
décadas e, segundo previsões da Organização das Nações Unidas para Agricultura e 
Alimentação – FAO, deverá atingir, em 2030, o assombroso montante de 90 milhões de 
toneladas/ano. Contribui para o agravamento dessa situação o iminente esgotamento dos 
recursos mundiais pesqueiros e a reduzida disponibilidade dos recursos aqüícolas. 

14.                        Nesse quadro, o Brasil possui potencial para o cultivo de suas imensas 
áreas. São mais de dez milhões de hectares de águas represadas, as bacias hidrográficas – só a 
Amazônica contem 12% da água doce mundial – além da zona econômica exclusiva ao longo 
dos oito mil quilômetros de costa atlântica. A dinamização dessas potencialidades é o desafio 
primordial a ser defendido e superado pelo novo Ministério da Pesca e Aqüicultura. 

15.                        Com o órgão devidamente estruturado e dotado de corpo técnico 
permanente em suas dependências descentralizadas e na sede, certamente haverá, com o 
incremento das políticas do setor, a atração de novos investidores nacionais e estrangeiros 
para a implementação de projetos, sobretudo para o cultivo de pescado em sistema intensivo e 
com a abrangência da cadeia produtiva já adotada pelo agronegócio. 

16.                        Vale ressaltar, contudo, que a SEAP/PR, após ingentes esforços para a 
superação dos entraves burocráticos, já estava libertando a aqüicultura nacional da 
marginalidade, do empirismo e também da ilegalidade, criando, assim, as condições básicas 
para que o setor alcance a economia de mercado e seja reconhecido com a seriedade e a 
importância merecida, como se verifica com a criação do Ministério da Pesca e Aqüicultura. 

17.                        A estrutura do novo órgão assemelha-se às de outros ministérios criados 
recentemente, contando com as unidades básicas de que trata o art. 28 da Lei no 10.683, de 
2003, e quatro Secretarias, para as quais serão propostas as seguintes denominações: 
Desenvolvimento da Aqüicultura; Desenvolvimento da Pesca; Ordenamento e 
Monitoramento; e Infra-Estrutura, Logística e Fomento. 

18.                        Haverá o aproveitamento dos cargos em comissão atualmente alocados na 
SEAP/MP, mas será necessário criar o seguinte quantitativo adicional de cargos do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores – DAS e Funções Gratificadas – FG, sendo: um DAS-6, 
sete DAS-5, cinqüenta e três DAS-4, dezoito DAS-3, setenta e sete DAS-2, sessenta e nove 
DAS-1, dezenove FG-1, vinte e três FG-2 e dezenove FG-3. O impacto orçamentário 
correspondente é estimado em R$ 8,547 milhões anuais. 

19.                        Outra providência contida no Projeto de Lei consiste na criação de cargos 
do Grupo - DAS que serão destinados ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de 
estruturar uma Secretaria que terá como competências a realização de estudos e a proposição 
de reformas institucionais no sistema econômico nacional, bem como o acompanhamento das 
reformas em curso, exemplificadas pela proposta de reforma tributária, que se encontra na 
agenda do Congresso Nacional e em franco debate em foros da sociedade civil. 

20.                        Em última instância, a medida revela-se necessária para o enfrentamento 
dos desafios da gestão da política econômica, ampliando a capacidade de formulação, 
coordenação e acompanhamento do Ministério da Fazenda, com vistas ao aprimoramento da 
execução da política fiscal e à sustentação das conquistas obtidas no campo macroeconômico. 
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A proposta prevê a criação de um DAS-6, dois DAS-5, cinco DAS-4, dois DAS-3, um DAS-2 
e um DAS-1. O impacto orçamentário correspondente é estimado em R$ 1,169 milhões 
anuais. 

21.                        Prevê-se ainda a criação, no quadro de Funções Comissionadas do Banco 
Central de que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, de três funções de código FCA-2 
e cinco FCA-3, todas destinadas ao reforço da estrutura de assessoramento do Gabinete do 
Presidente do Banco Central e dos demais integrantes da Diretoria Colegiada. 

22.                        A medida se justifica pelo fato de que o Banco Central vem experimentando 
crescente complexidade dos trabalhos relacionados à gestão das reservas internacionais e à 
supervisão bancária, especialmente em momentos de crise nos sistemas financeiros 
internacionais, considerando-se a globalização dos mercados e das transações. Além disso, 
verifica-se relacionamento mais intenso do Banco Central com organismos financeiros 
internacionais, em função do novo posicionamento do País no cenário econômico 
internacional, e a necessidade de ampliação da capacidade de pesquisa e desenvolvimento no 
campo da econometria, essencial para o permanente desenvolvimento dos modelos de apoio 
às decisões do Conselho de Política Monetária. A estimativa do impacto orçamentário com a 
criação das oito FCBC é de R$ 359,0 mil anuais. 

23.                        Também será contemplado com cargos em comissão o Ministério da 
Integração Nacional, para o qual se propõe a criação de cinco DAS-4, sete DAS-3 e quatro 
DAS-2, com impacto orçamentário anual de R$ 1,124 milhões. A medida  é necessária para o 
fortalecimento da estrutura  da Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica, em decorrência da 
ampliação de suas competências em face do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, 
mais especificamente no que se refere ao Projeto São Francisco, nos seus eixos de 
revitalização e de integração de bacias hidrográficas, que irão requerer o planejamento, a 
construção e a supervisão das obras pelo Ministério. 

24.                        Também serão criados cargos em comissão para a reestruturação da 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República – SEDH, em razão da 
ampliação de suas atividades, um claro reflexo da incorporação pelo governo de novas 
demandas sociais. A proposta subjacente à reestruturação está dividida em quatro eixos 
principais e convergentes. 

25 .                        O primeiro trata do fortalecimento da articulação interna e da gestão, 
contendo uma unidade forte para o desenvolvimento de parcerias internacionais na área de 
direitos humanos, aumentando os recursos disponíveis para os trabalhos acerca do tema. 
Contempla ainda a organização de uma área de coordenação e articulação de informações, 
dados e pesquisas, instrumentos essenciais para o bom desempenho das funções de articulação 
política que o órgão desenvolve. O segundo eixo prevê a estruturação de um Departamento de 
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos no Gabinete do Ministro, como espaço nacional 
para receber, encaminhar e monitorar denúncias de violações aos direitos humanos. O terceiro 
eixo refere-se à criação da Secretaria Nacional de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, que consistirá no fortalecimento da atual Coordenadoria para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência – CORDE. Por fim, o quarto eixo da proposta de 
reestruturação prevê o fortalecimento e a integração das áreas-fim para atender ao atual 
volume de atividades e às novas demandas previstas nas Agendas Sociais da Criança e do 
Adolescente, do Registro Civil de Nascimento e do Idoso. Serão destinados à SEDH cinco 
DAS-5, dezenove DAS-4, vinte e quatro DAS-3, treze DAS-2 e cinco DAS-1, além das 
seguintes Gratificações de Representação da Presidência da República: cinco GR-V, sete GR-
IV, três GR-III, seis GR-II e seis GR-I. O impacto orçamentário anual é estimado em R$ 
5,105 milhões. 

26.                        Há que se referir a outra alteração no texto da Lei no 10.683, de 2003, que 
não se refletem em aumento de despesa, no art. 6o, possibilitando ao Gabinete de Segurança 
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Institucional da Presidência da República elevar à condição de Secretaria o atual 
Departamento de Segurança, responsável pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do 
Vice-Presidente da República e de seus familiares, bem como de outras autoridades, além de 
zelar pela segurança dos palácios presidenciais e residências oficiais do Presidente e do Vice-
Presidente da República. 

27.                        No que se refere às alterações propostas na Lei no 9.984, de 17 de julho de 
2000, que dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, trata-se de acrescer dispositivos que 
permitirão ao órgão assumir competências para regular e fiscalizar, quando envolverem 
corpos d'água de domínio da União, a prestação dos serviços públicos de adução de água 
bruta, e de irrigação, se em regime de concessão, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em 
caráter normativo, da prestação desses serviços, bem como a fixação de padrões de eficiência 
e o estabelecimento de tarifa, quando cabíveis, e a gestão e auditagem de todos os aspectos 
dos respectivos contratos de concessão, quando existentes, e a elaboração de normas 
complementares necessárias à regulação dos serviços. 

28.                        A proposta é fruto da constatação, por técnicos do governo envolvidos com 
modelagem de projetos de irrigação em regime de Parcerias Público-Privadas (PPP), de que 
seria imprescindível uma agência dotada de competência legal para regular e fiscalizar os 
contratos de prestação de serviço público de irrigação que venham a ser celebrados em regime 
de concessão. Este entendimento é corroborado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão na qualidade de coordenador do Comitê Gestor das Parcerias Público-Privadas 
(CGP). 

29.                        A necessidade de uma agência reguladora decorre da existência de diversos 
aspectos em um contrato de concessão que necessitam de um órgão independente, capacitado 
tecnicamente para geri-los e com poder de polícia para fiscalizá-los e, se for o caso, executar 
penalidades no sentido de preservar o interesse do poder público e do usuário. É também de 
interesse do futuro concessionário, pois traz mais transparência e segurança para o seu 
negócio. Uma agência reguladora independente cria, portanto, as condições adequadas para o 
bom andamento do contrato durante todo o período da concessão e potencializa o interesse do 
setor privado, o que, por sua vez, propicia a realização de certames licitatórios competitivos e 
de resultados benéficos ao poder público em termos de redução da contraprestação requerida, 
da qualidade dos serviços prestados e da consecução dos objetivos sociais do Governo. 

30.                        A proposta considera o fato de a ANA ser a entidade responsável pela 
gestão dos corpos hídricos de domínio da União, incumbida da análise e emissão das outorgas 
de direito de uso dessas águas, destacando-se a sua vocação institucional para ocupar a 
posição de entidade reguladora do serviço público de adução de água bruta e dos serviços 
públicos de irrigação, prestados em regime de concessão, bem como gerir e auditar os 
respectivos contratos de concessão e, ainda, exercer a autoridade normativa necessária à 
regulação dos serviços. 

31.                        É prevista a criação de taxa de fiscalização, cujo fato gerador é o exercício 
de poder de polícia pela ANA, compreendido na fiscalização da prestação dos serviços 
públicos de irrigação e operação da adução de água bruta, se em regime de concessão ou 
autorização. A ANA também poderá contar com outras receitas que vierem a ser instituídas 
em função da atuação da agência na regulação e fiscalização dos serviços de adução de água 
bruta. 

32.                        Esses recursos serão destinados ao custeio de despesas decorrentes de 
obrigações legais do ente, quais sejam, a regulação e fiscalização da prestação dos serviços e 
dos contratos de concessão, tratando-se de recursos indispensáveis à consecução desse novo e 
relevante papel imputado à ANA. 
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33.                        De acordo com a proposta, a ANA atuará nas funções inerentes à sua 
destinação precípua - regulação dos usos d'água, mediante a aplicação dos instrumentos de 
regulação, tais como a outorga, cobrança e fiscalização - bem como no acompanhamento da 
prestação dos serviços e da observância dos termos contratuais. 

34.                        À ANA caberá, ainda, a verificação e auditagem das parcelas que integram 
o cálculo das tarifas, conforme legislação e contrato de concessão, com observância aos 
elementos que compõem as planilhas de custos do prestador do serviço. Outrossim, ter-se-á 
responsabilidade pelo acompanhamento e contabilização dos indicadores de desempenho que, 
por via direta, afetam os valores tarifários ou da contraprestação pública, estabelecendo 
relações entre a correta prestação do serviço e as receitas percebidas pelo prestador do 
serviço. 

35.                        Por todo o exposto, propõe-se a participação da ANA, como entidade que 
concentraria as funções essenciais à regulação e fiscalização, atuando como entidade 
independente, capaz de zelar pela adequada prestação desses serviços. 

36.                        O impacto orçamentário global com a criação dos cargos em comissão, das 
funções comissionadas e das gratificações de representação previstos na proposta, estimado 
em R$ 7,374 milhões no presente exercício e em R$ 17,698 milhões anuais nos exercícios 
subseqüentes, tem amparo nas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual para 2008 e 
está em consonância com os demais dispositivos da legislação orçamentária e de 
responsabilidade fiscal. 

37.                        Entendemos que o conjunto das medidas consolidadas no ato ora proposto, 
pelas razões expendidas neste documento, se reveste do requisito de urgência a justificar o 
encaminhamento do presente Projeto de Lei sob regime de urgência constitucional, porquanto 
se destina ao aperfeiçoamento da ação governamental direcionada a temas da mais 
importância para o País. 

38.                        Especialmente no que tange à criação do Ministério da Pesca e Aqüicultura, 
acreditamos que a necessidade de conferir celeridade aos processos de desenvolvimento da 
pesca e aqüicultura no Brasil, além da crise dos alimentos no mundo, justificam a urgência do 
Projeto de Lei. Por fim, a urgência é justificada, também, pelo enorme passivo histórico 
relativo à matéria de pesca e aqüicultura no Brasil. Assim, são necessários ajustes na 
legislação, de modo a garantir a efetividade de programas já em desenvolvimento. 

39.                        São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa 
Excelência o encaminhamento do Projeto de Lei em questão.  

Respeitosamente, 

 

Assinado por:Paulo Bernardo Silva, Dilma Rousseff, Carlos Minc 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
 

Seção I 

Da Estrutura 
 

Art. 1
o
 A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, 

pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pela Secretaria de 

Comunicação Social, pelo Gabinete Pessoal, pelo Gabinete de Segurança Institucional e pela 

Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República. 
*Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008. 

 § 1
o
  Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento 

imediato ao Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo; 

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV - o Conselho Nacional de Política Energética; 

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; 

VI - o Advogado-Geral da União; 

VII - a Assessoria Especial do Presidente da República; 

VIII -  (Revogado pela Lei nº 11.497, de 2007) 

IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

§ 2
o
  Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do 

Presidente da República: 

I - o Conselho da República; 

II - o Conselho de Defesa Nacional. 

§ 3
o
  Integram ainda a Presidência da República:  

I - a Controladoria-Geral da União; 

II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

III - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres; 

IV - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca; 

V - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos.  

VI - a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de que 

trata a Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003.  
*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005. 

VII - a Secretaria Especial de Portos. 
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

 

Seção II 

Das Competências e da Organização 
 

Art. 2
o
 À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e 

imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente 
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na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da 

constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade 

e da compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no Congresso 

Nacional, com as diretrizes governamentais, bem como na avaliação e monitoramento da ação 

governamental e da gestão dos órgãos e entidades da administração pública federal, bem 

como promover a publicação e a preservação dos atos oficiais e supervisionar e executar as 

atividades administrativas da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência 

da República, tendo como estrutura básica o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da 

Amazônia, o Conselho Superior do Cinema, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o 

Gabinete, 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma) Executiva, 1 (um) órgão de Controle Interno e 

até 3 (três) Subchefias.  
*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 

Art. 2
o
 -A. À Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições e, em especial: 
*Redação dada pela Lei nº 11.204, de 2005. 

I - na coordenação política do Governo; 
*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005. 

II - na condução do relacionamento do Governo com o Congresso Nacional e os 

Partidos Políticos; e  

*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005. 

III - na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005. 

§ 1
o
 Compete, ainda, à Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da 

República coordenar e secretariar o funcionamento do Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social, visando à articulação da sociedade civil organizada para a consecução de 

modelo de desenvolvimento configurador de novo e amplo contrato social.  
*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005. 

§ 2
o
  A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República tem 

como estrutura básica o Gabinete, 1 (uma) Secretaria-Executiva, até 2 (duas) Subchefias e a 

Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social.  
*Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008. 

 

Art. 2
o
 -B.  À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente: 
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

I - na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação social 

do Governo; 
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

II - na implantação de programas informativos;  
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

III - na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e pesquisa de 

opinião pública;  
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

 IV - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de informação e 

difusão das políticas de governo; 
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*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

V - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e de 

patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta e indireta, e de 

sociedades sob controle da União; 
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e 
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

VII - na coordenação e consolidação da implantação do sistema brasileiro de 

televisão pública.  
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

§ 1
o
 Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, relativamente à comunicação com a sociedade, por intermédio da divulgação dos 

atos do Presidente da República e sobre os temas que lhe forem determinados, falando em seu 

nome e promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de governo, contribuindo 

para a sua compreensão e expressando os pontos de vista do Presidente da República, por 

determinação deste, em todas as comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no 

que se refere à cobertura jornalística das audiências concedidas pela Presidência da República, 

ao relacionamento do Presidente da República com a imprensa nacional, regional e 

internacional, à coordenação do credenciamento de profissionais de imprensa, do acesso e do 

fluxo a locais onde ocorram atividades de que participe o Presidente da República, à 

articulação com os órgãos governamentais de comunicação social na divulgação de programas 

e políticas e em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o Presidente da 

República, bem como prestar apoio jornalístico e administrativo ao comitê de imprensa do 

Palácio do Planalto, promover a divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e 

prestar apoio aos órgãos integrantes da Presidência da República no relacionamento com a 

imprensa.  
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

§ 2
o
   Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República a Subchefia-Executiva e até  três Secretarias. 
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007. 

.......................................................................................................................................

. 

 

Art. 6
o
 Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e 

iminente ameaça à estabilidade institucional, realizar o assessoramento pessoal em assuntos 

militares e de segurança, coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da 

informação, zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do 

Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos familiares, dos titulares dos 

órgãos essenciais da Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades 

quando determinado pelo Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios 

presidenciais e das residências do Presidente e do Vice-Presidente da República, tendo como 

estrutura básica o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, a Agência Brasileira de 
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Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, o Gabinete, 1 (uma) 

Secretaria-Executiva e até 2 (duas) Secretarias.  
*Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008.  

 § 1
o
  Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança Institucional coordenar e integrar 

as ações do Governo nos aspectos relacionados com as atividades de prevenção do uso 

indevido de substâncias entorpecentes que causem dependência física ou psíquica, bem como 

aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes. 

 § 2
o
  A Secretaria Nacional Antidrogas desempenhará as atividades de Secretaria-

Executiva do Conselho Nacional Antidrogas, cabendo-lhe, ainda, a gestão do Fundo Nacional 

Antidrogas - FUNAD. 

§ 3
o
  Os locais onde o Chefe de Estado e o Vice-Presidente da República 

trabalham, residem, estejam ou haja a iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas 

consideradas de segurança das referidas autoridades, cabendo ao Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste artigo, adotar as 

necessárias medidas para a sua proteção, bem como coordenar a participação de outros órgãos 

de segurança nessas ações. 

Art. 6
o
 -A.- (Revogado pela Lei nº 11.754, de 2998)  

 

Art. 7
o
  Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República 

na formulação de diretrizes da ação governamental, dividindo-se em dois níveis de atuação: 

I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos titulares dos 

órgãos essenciais da Presidência da República, pelos titulares das Secretarias Especiais de 

Direitos Humanos, de Políticas para as Mulheres, de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial, de Aqüicultura e Pesca e de Portos, que será presidido pelo Presidente da República 

ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil e secretariado por um dos membros para 

esse fim designado pelo Presidente da República; (Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008) 

II - Câmaras do Conselho de Governo, a ser criadas em ato do Poder Executivo, 

com a finalidade de formular políticas públicas setoriais cujo escopo ultrapasse as 

competências de um único Ministério. 

 § 1
o
 Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II 

do caput, serão constituídos Comitês Executivos, cuja composição e funcionamento serão 

definidos em ato do Poder Executivo. 

§ 2
o
 O Conselho de Governo reunir-se-á mediante convocação do Presidente da 

República. 

 § 3
o
 O Poder Executivo disporá sobre as competências e o funcionamento das 

Câmaras e Comitês a que se referem o inciso II do caput e o § 1o. 
 

 Art. 8
o
 Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social compete 

assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes específicas, 

voltadas ao desenvolvimento econômico e social, produzindo indicações normativas, 

propostas políticas e acordos de procedimento, e apreciar propostas de políticas públicas e de 

reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam submetidas pelo 

Presidente da República, com vistas na articulação das relações de governo com 

representantes da sociedade civil organizada e no concerto entre os diversos setores da 

sociedade nele representados. 
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§ 1
o
 O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será presidido pelo 

Presidente da República e integrado: 

 I - pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da 

Presidência da República, que será o seu Secretário-Executivo; 
 *Redação dada pela Lei nº 11.204, de 2005. 

II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria-Geral, do 

Gabinete de Segurança Institucional e da Secretaria de Assuntos Estratégicos;  
*Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008.  

III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome; do Trabalho e Emprego; do Meio Ambiente; das Relações Exteriores; e 

Presidente do Banco Central do Brasil; 
 *Redação dada pela Lei nº 11.036, de 2004. 

 IV - por noventa cidadãos brasileiros, e respectivos suplentes, maiores de idade, 

de ilibada conduta e reconhecida liderança e representatividade, todos designados pelo 

Presidente da República para mandatos de dois anos, facultada a recondução. 

§ 2
o
 Nos impedimentos, por motivos justificados, dos membros titulares, serão 

convocados os seus suplentes. 

§ 3
o
 Os integrantes referidos nos incisos I, II e III terão como suplentes os 

Secretários Executivos ou Secretários Adjuntos das respectivas Pastas. 

§ 4
o
 O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social reunir-se-á por 

convocação do Presidente da República, e as reuniões serão realizadas com a presença da 

maioria dos seus membros. 

§ 5
o
 O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá instituir, 

simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de caráter temporário, destinadas ao estudo 

e elaboração de propostas sobre temas específicos, a ser submetidos à sua composição 

plenária, podendo requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e vantagens a 

que façam jus no órgão ou entidade de origem, servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal, necessários aos seus trabalhos. 

§ 6
o
 O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá requisitar dos 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal estudos e informações indispensáveis ao 

cumprimento de suas competências. 

 § 7
o 

A participação no Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será 

considerada função relevante e não será remunerada. 

§ 8
o
 É vedada a participação no Conselho ao detentor de direitos que representem 

mais de 5% (cinco por cento) do capital social de empresa em situação fiscal ou 

previdenciária irregular. 
*Redação dada pela Lei nº 11.204, de 2005. 

 

Art. 9
o
 Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional compete 

assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e definição de diretrizes para 

a garantia do direito humano à alimentação, e especialmente integrar as ações governamentais 

visando ao atendimento da parcela da população que não dispõe de meios para prover suas 

necessidades básicas, em especial o combate à fome. 
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.......................................................................................................................................

. 

 

 Art. 23. À Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca compete assessorar direta e 

imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o 

desenvolvimento e o fomento da produção pesqueira e aqüícola e, especialmente, promover a 

execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da 

pesca artesanal e industrial, bem como de ações voltadas à implantação de infra-estrutura de 

apoio à produção e comercialização do pescado e de fomento à pesca e aqüicultura, organizar 

e manter o Registro Geral da Pesca previsto no art. 93 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de 

fevereiro de 1967, normatizar e estabelecer, respeitada a legislação ambiental, medidas que 

permitam o aproveitamento sustentável dos recursos pesqueiros altamente migratórios e dos 

que estejam subexplotados ou inexplotados, bem como supervisionar, coordenar e orientar as 

atividades referentes às infra-estruturas de apoio à produção e circulação do pescado e das 

estações e postos de aqüicultura e manter, em articulação com o Distrito Federal, Estados e 

Municípios, programas racionais de exploração da aqüicultura em águas públicas e privadas, 

tendo como estrutura básica o Gabinete, o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca e até 

duas Subsecretarias.  

§ 1
o
 No exercício das suas competências, caberá à Secretaria Especial de 

Aqüicultura e Pesca:  

I - conceder licenças, permissões e autorizações para o exercício da pesca 

comercial e artesanal e da aqüicultura nas áreas de pesca do território nacional, 

compreendendo as águas continentais e interiores e o mar territorial da Plataforma 

Continental, da Zona Econômica Exclusiva, áreas adjacentes e águas internacionais, para a 

captura de:  

 a) espécies altamente migratórias, conforme Convenção das Nações Unidas sobre 

os Direitos do Mar, excetuando-se os mamíferos marinhos;  

 b) espécies subexplotadas ou inexplotadas;  

 c) espécies sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação, observado o 

disposto no § 6o do art. 27;  

 II - autorizar o arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca para operar na 

captura das espécies de que tratam as alíneas a e b do inciso I, exceto nas águas interiores e no 

mar territorial;  

 III - autorizar a operação de embarcações estrangeiras de pesca, nos casos 

previstos em acordos internacionais de pesca firmados pelo Brasil, a exercer suas atividades 

nas condições e nos limites estabelecidos nos respectivos pactos;  

 IV - fornecer ao Ministério do Meio Ambiente os dados do Registro Geral da 

Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para pesca e aqüicultura, 

para fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais;   

 V - repassar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA, cinqüenta por cento das receitas das taxas ou dos serviços cobrados 

em decorrência das atividades relacionadas no inciso I, que serão destinados ao custeio das 

atividades de fiscalização da pesca e da aqüicultura;  
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 VI - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das 

Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos 

e a interferência em interesses nacionais sobre a pesca, a produção e comercialização do 

pescado e interesses do setor neste particular;  

 VII - operacionalizar a concessão da subvenção econômica ao preço do óleo 

diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997. 

§ 2
o
 Ao Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca, presidido pelo Secretário 

Especial de Aqüicultura e Pesca e composto na forma estabelecida em regulamento pelo 

Poder Executivo, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e 

aqüicultura, propondo diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção aqüícola e 

pesqueira, apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação de aqüicultura e 

pesca, e propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e 

aqüícola.  

 

Art. 24. À Secretaria Especial dos Direitos Humanos compete assessorar direta e 

imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes voltadas à 

promoção dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à 

defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua integração à vida 

comunitária, bem como coordenar a política nacional de direitos humanos, em conformidade 

com as diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, articular iniciativas e 

apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos direitos humanos em âmbito 

nacional, tanto por organismos governamentais, incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, como por organizações da sociedade, e exercer as funções de ouvidoria-geral da 

cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias.  

Parágrafo único. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos tem como estrutura 

básica o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de 

Combate à Discriminação, o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à 

Alimentação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho 

Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos 

do Idoso, o Gabinete e até três Subsecretarias.  
 

 Art. 24-A. À Secretaria Especial de Portos compete assessorar direta e 

imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o 

desenvolvimento e o fomento do setor de portos e terminais portuários marítimos e, 

especialmente, promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio 

ao desenvolvimento da infra-estrutura e da superestrutura dos portos e terminais portuários 

marítimos, bem como dos outorgados às companhias docas. 

*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

§ 1
o
 A Secretaria Especial de Portos tem como estrutura básica o Gabinete, o 

Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias - INPH e até 2 (duas) Subsecretarias. 
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

 § 2
o
 As competências atribuídas no caput deste artigo à Secretaria Especial de 

Portos compreendem:  
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

 I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais 
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 
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II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes 

para sua implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos;  

 III - a aprovação dos planos de outorgas;  
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

 IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos 

organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes às competências 

mencionadas no caput deste artigo; e  
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

 V - o desenvolvimento da infra-estrutura e da superestrutura aquaviária dos 

portos e terminais portuários sob sua esfera de atuação, visando à segurança e à eficiência do 

transporte aquaviário de cargas e de passageiros. 
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

 § 3
o
 No exercício das competências previstas no caput deste artigo, a Secretaria 

Especial de Portos observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha. 
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

 

 § 4
o
 (VETADO) 

*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007. 

 

Art. 24-B. À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República 

compete assessorar direta e imediatamente o Presidente da República no planejamento 

nacional e na elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo prazo 

voltadas ao desenvolvimento nacional. 
 *Incluído pela Lei nº 11.754, de 2008. 

 § 1
o
 A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem como estrutura básica o Gabinete, 

a Subchefia Executiva e até 2 (duas) Subsecretarias. 
*Incluído pela Lei nº 11.754, de 2008. 

§ 2
o
 As competências atribuídas no caput deste artigo à Secretaria de Assuntos 

Estratégicos compreendem: 
 *Incluído pela Lei nº 11.754, de 2008. 

 I - o planejamento nacional de longo prazo; 
*Incluído pela Lei nº 11.754, de 2008. 

II - a discussão das opções estratégicas do País, considerando a situação presente e 

as possibilidades do futuro; 
 *Incluído pela Lei nº 11.754, de 2008. 

 III - a articulação com o governo e a sociedade para formular a estratégia 

nacional de desenvolvimento de longo prazo; e  
*Incluído pela Lei nº 11.754, de 2008. 

 IV - a elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo 
*Incluído pela Lei nº 11.754, de 2008  

 

CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 
 

Seção I 

Da Denominação 
 

 Art. 25. Os Ministérios são os seguintes:  

 I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
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 II - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 III - das Cidades; 

 IV - da Ciência e Tecnologia; 

 V - das Comunicações; 

 VI - da Cultura; 

 VII - da Defesa; 

 VIII - do Desenvolvimento Agrário; 

 IX - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

 X - da Educação; 

 XI - do Esporte; 

 XII - da Fazenda; 

 XIII - da Integração Nacional;  

 XIV - da Justiça; 

 XV - do Meio Ambiente; 

 XVI - de Minas e Energia; 

 XVII - do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

 XVIII - da Previdência Social;  

 XIX - das Relações Exteriores; 

 XX - da Saúde; 

 XXI - do Trabalho e Emprego;  

 XXII - dos Transportes; 

 XXIII - do Turismo. 

 

 Parágrafo único.  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República, o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe 

da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República, o Advogado-Geral da União, o Ministro de 

Estado do Controle e da Transparência, o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Assuntos 

Estratégicos da Presidência da República e o Presidente do Banco Central do Brasil. 
*Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008  

 

Art. 26. (Revogado pela Lei nº 10.869, de 2004) 

 § 1
o
 Ao Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à 

Fome compete: 

 I - formular e coordenar a implementação da Política Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, com o objetivo de garantir o direito humano à alimentação no 

território nacional; 

 II - articular a participação da sociedade civil no estabelecimento de diretrizes 

para a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 III - promover a articulação entre as políticas e programas dos governos federal, 

estaduais e municipais e as ações da sociedade civil ligadas à produção alimentar, alimentação 

e nutrição; 

 IV - estabelecer diretrizes e supervisionar e acompanhar a implementação de 

programas no âmbito da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
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 § 2
o
 Integram a estrutura do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de 

Segurança Alimentar e Combate à Fome o Conselho do Programa Comunidade Solidária, a 

Secretaria-Executiva do Programa Comunidade Solidária e até duas Secretarias. 

 § 3
o
 O Programa Comunidade Solidária, criado pelo art. 12 da Lei nº 9.649, de 27 

de maio de 1998, fica vinculado ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de 

Segurança Alimentar e Combate à Fome. 

 § 4
o
 O Poder Executivo disporá sobre a composição e as competências do 

Conselho do Programa Comunidade Solidária. 
 

Seção II 

Das Áreas de Competência 
 

 Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são 

os seguintes: 

 I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:  

 a) política agrícola, abrangendo produção e comercialização, abastecimento, 

armazenagem e garantia de preços mínimos; 

 b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades da heveicultura; 

 c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques 

reguladores e estratégicos; 

 d) informação agrícola; 

 e) defesa sanitária animal e vegetal;  

 f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação 

de serviços no setor;  

 g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais, inclusive 

em ações de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, relativamente ao 

comércio exterior; 

 h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo 

agrícola e pecuário; 

 i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária; 

 j) meteorologia e climatologia; 

 l) cooperativismo e associativismo rural; 

 m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural; 

 n) assistência técnica e extensão rural; 

 o) política relativa ao café, açúcar e álcool; 

 p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor 

agroindustrial canavieiro; 

 II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome: 
 *Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 

a)política nacional de desenvolvimento social; 
*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 b) política nacional de segurança alimentar e nutricional; 
*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 c) política nacional de assistência social; 
*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004 

 d) política nacional de renda de cidadania; 
*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004) 
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 e) articulação com os governos federal, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de 
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de 

assistência social;  

*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 f) articulação entre as políticas e programas dos governos federal, estaduais, do 

Distrito Federal e municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao desenvolvimento social, 

à produção alimentar, alimentação e nutrição, à renda de cidadania e à assistência social;  

*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 g) orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, programas e 

projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de 

renda de cidadania e de assistência social; 

*Incluída pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 h) normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de 

desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de 

assistência social; 

*Incluída pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 i) gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; 
 *Incluída pela Lei nº 10.869, de 2004.  

 j) coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de 

programas de transferência de renda; 
 *Incluída pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 l) aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI, do 

Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST; 
 *Incluída pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 III - Ministério das Cidades: 

a) política de desenvolvimento urbano; 

b) políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, transporte urbano e 

trânsito;  

 c) promoção, em articulação com as diversas esferas de governo, com o setor 

privado e organizações não-governamentais, de ações e programas de urbanização, de 

habitação, de saneamento básico e ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento 

urbano; 

 d) política de subsídio à habitação popular, saneamento e transporte urbano; 

 e) planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos em 

políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, habitação, saneamento básico e ambiental, 

transporte urbano e trânsito; 

 f) participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos sistemas 

urbanos de água, bem como para a adoção de bacias hidrográficas como unidades básicas do 

planejamento e gestão do saneamento; 

 IV - Ministério da Ciência e Tecnologia:  

 a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica; 

 b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da ciência e 

tecnologia; 

 c) política de desenvolvimento de informática e automação; 
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 d) política nacional de biossegurança; 

 e) política espacial; 

 f) política nuclear; 

 g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis; 

 V - Ministério das Comunicações: 

 a) política nacional de telecomunicações; 

 b) política nacional de radiodifusão; 

 c) serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; 

 VI - Ministério da Cultura: 

 a) política nacional de cultura; 

 b) proteção do patrimônio histórico e cultural; 

 c) delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, 

bem como determinação de suas demarcações, que serão homologadas mediante decreto;  

VII - Ministério da Defesa: 

 a) política de defesa nacional; 

 b) política e estratégia militares; 

 c) doutrina e planejamento de emprego das Forças Armadas; 

 d) projetos especiais de interesse da defesa nacional; 

 e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa; 

 f) operações militares das Forças Armadas;  

 g) relacionamento internacional das Forças Armadas; 

 h) orçamento de defesa;  

 i) legislação militar; 

 j) política de mobilização nacional;  

 l) política de ciência e tecnologia nas Forças Armadas; 

 m) política de comunicação social nas Forças Armadas; 

 n) política de remuneração dos militares e pensionistas; 

 o) política nacional de exportação de material de emprego militar, bem como 

fomento às atividades de pesquisa e desenvolvimento, produção e exportação em áreas de 

interesse da defesa e controle da exportação de material bélico de natureza convencional; 

 p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garantia da lei e da ordem, 

visando a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, bem 

como sua cooperação com o desenvolvimento nacional e a defesa civil e ao apoio ao combate 

a delitos transfronteiriços e ambientais;  

 q) logística militar; 

 r) serviço militar; 

 s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas; 

 t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças 

navais, terrestres e aéreas;  

 u) política marítima nacional;  

 v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida 

humana no mar;  

 x) política aeronáutica nacional e atuação na política nacional de 

desenvolvimento das atividades aeroespaciais; 

 z) infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária; 

 VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário: 
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 a) reforma agrária; 

 b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos 

agricultores familiares; 

 IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior: 

 a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 

b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 

c) metrologia, normalização e qualidade industrial; 

d) políticas de comércio exterior;  

e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao comércio 

exterior; 

f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 

g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior;  

h) formulação da política de apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e 

artesanato; 

i) execução das atividades de registro do comércio;  

X - Ministério da Educação:  

a) política nacional de educação;  

b) educação infantil;  

c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino 

superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial e educação a 

distância, exceto ensino militar;  

d) avaliação, informação e pesquisa educacional; 

e) pesquisa e extensão universitária;  

f) magistério;  

g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos ou 

dependentes;  

XI - Ministério do Esporte: 

a) política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes;  

 

b) intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais e 

estrangeiros, voltados à promoção do esporte;  

c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades esportivas; 

d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de 

incentivo aos esportes e de ações de democratização da prática esportiva e inclusão social por 

intermédio do esporte; 

XII - Ministério da Fazenda:  

a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, 

seguros privados e previdência privada aberta;  

b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;  

c) administração financeira e contabilidade públicas;  

d) administração das dívidas públicas interna e externa;  

e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais 

e agências governamentais;  

f) preços em geral e tarifas públicas e administradas;  

g) fiscalização e controle do comércio exterior;  
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h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

econômica;  

i) autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional: 

1. da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada 

mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada; 

2. das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas 

assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza; 

3. da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta 

pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço; 

4. da venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de 

entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação ou alojamento e 

organização de serviços de qualquer natureza com ou sem rateio de despesas de manutenção, 

mediante oferta pública e com pagamento antecipado do preço;  

5. da venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações mediante 

sorteio;  

6. de qualquer outra modalidade de captação antecipada de poupança popular, 

mediante promessa de contraprestação em bens, direitos ou serviços de qualquer natureza; 

7. da exploração de loterias, inclusive os Sweepstakes e outras modalidades de 

loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos; 

XIII - Ministério da Integração Nacional: 

a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional integrada;  

b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento;  

c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais;  

d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos 

programas de financiamento de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição 

Federal;  

e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste; 

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de financiamento 

dos fundos constitucionais e das programações orçamentárias dos fundos de investimentos 

regionais; 

g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de desenvolvimento 

nacional; 

h) defesa civil; 

i) obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica; 

j) formulação e condução da política nacional de irrigação; 

l) ordenação territorial; 

m) obras públicas em faixas de fronteiras; 

XIV - Ministério da Justiça: 

a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais; 

b) política judiciária; 

c) direitos dos índios; 

d) entorpecentes, segurança pública, Polícias Federal, Rodoviária e Ferroviária 

Federal e do Distrito Federal; 

e) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;  

f) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional;  
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g) nacionalidade, imigração e estrangeiros;  

h) ouvidoria-geral dos índios e do consumidor;  

i) ouvidoria das polícias federais;  

j) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados, 

assim considerados em lei;  

l) defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 

Administração Pública Federal indireta;  

m) articulação, integração e proposição das ações do Governo nos aspectos 

relacionados com as atividades de repressão ao uso indevido, do tráfico ilícito e da produção 

não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou 

psíquica; 

XV - Ministério do Meio Ambiente:  

a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;  

b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, e 

biodiversidade e florestas;  

c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais 

para a melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos naturais;  

d) políticas para integração do meio ambiente e produção;  

e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; 

f) zoneamento ecológico-econômico;  

XVI - Ministério de Minas e Energia:  

a) geologia, recursos minerais e energéticos;  

b) aproveitamento da energia hidráulica;  

c) mineração e metalurgia;  

d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear;  

XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

a) participação na formulação do planejamento estratégico nacional;  

b) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e programas do Governo 

Federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas;  

c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;  

d) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de investimentos 

e dos orçamentos anuais;  

e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;  

f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento e 

avaliação dos financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e 

agências governamentais;  

g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de 

pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos da 

informação e informática e de serviços gerais;  

 h) formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança 

corporativa das empresas estatais federais; 
 *Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008.  

i) (Revogado pela Lei nº 10.869, de 2004) 

j) administração patrimonial;  
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l) política e diretrizes para modernização do Estado; 

XVIII - Ministério da Previdência Social:  

a) previdência social;  

b) previdência complementar;  

XIX - Ministério das Relações Exteriores:  

a) política internacional;  

b) relações diplomáticas e serviços consulares;  

c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais com 

governos e entidades estrangeiras;  

d) programas de cooperação internacional;  

e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e 

organismos internacionais e multilaterais;  

XX - Ministério da Saúde: 

a) política nacional de saúde;  

b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;  

c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde 

individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios;  

d) informações de saúde;  

e) insumos críticos para a saúde;  

f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de 

portos marítimos, fluviais e aéreos;  

g) vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e 

alimentos;  

h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;  

XXI - Ministério do Trabalho e Emprego:  

a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao 

trabalhador;  

b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 

c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação 

das sanções previstas em normas legais ou coletivas;  

d) política salarial;  

e) formação e desenvolvimento profissional;  

f) segurança e saúde no trabalho; 

g) política de imigração;  

h) cooperativismo e associativismo urbanos; 

XXII - Ministério dos Transportes: 

a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;  

b) marinha mercante, vias navegáveis e portos fluviais e lacustres, excetuados os 

outorgados às companhias docas; 
 *Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007. 

c) participação na coordenação dos transportes aeroviários e serviços portuários;  
*Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007. 

XXIII - Ministério do Turismo: 

a) política nacional de desenvolvimento do turismo; 

b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior; 

c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas; 
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d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de 

incentivo ao turismo; 

e) gestão do Fundo Geral de Turismo; 

f) desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e Classificação das 

atividades, empreendimentos e equipamentos dos prestadores de serviços turísticos.  

§ 1
o
  Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento 

à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios 

com os diferentes níveis da Administração Pública. 

§ 2
o
  A competência de que trata a alínea m do inciso I será exercida pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando baseada em recursos do 

Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de Minas e Energia, quando baseada em 

recursos vinculados ao Sistema Elétrico Nacional.  

§ 3
o
  A competência atribuída ao Ministério da Integração Nacional de que trata a 

alínea l do inciso XIII será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.  

§ 4
o
  A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a 

alínea f do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e da Integração 

Nacional. 

§ 5
o
  A competência relativa aos direitos dos índios, atribuída ao Ministério da 

Justiça na alínea c do inciso XIV inclui o acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas 

em prol das comunidades indígenas. 

§ 6
o
  No exercício da competência de que trata a alínea b do inciso XV, nos 

aspectos relacionados à pesca, caberá ao Ministério do Meio Ambiente: (Regulamento) 

I - fixar as normas, critérios e padrões de uso para as espécies sobreexplotadas ou 

ameaçadas de sobreexplotação, assim definidas com base nos melhores dados científicos e 

existentes, excetuando-se aquelas a que se refere a alínea a do inciso I do § 1
o
  do art. 23; 

II - subsidiar, assessorar e participar, juntamente com a Secretaria Especial de 

Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, em interação com o Ministério das Relações 

Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos e a 

interferência em interesses nacionais sobre a pesca.  

§ 7
o
  Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive mediante a ação 

policial necessária, coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e dos próprios da 

União e das entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, sem prejuízo da 

responsabilidade das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública.  

§ 8
o
  As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes nas alíneas a e b 

do inciso XXII compreendem:  

 I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais; 

 II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes 

para sua implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos; 

 III - a aprovação dos planos de outorgas; 

 IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos 

organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes aos meios de 

transportes; 

 V - a formulação e supervisão da execução da política referente ao Fundo de 

Marinha Mercante, destinado à renovação, recuperação e ampliação da frota mercante 
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nacional, em articulação com os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior e do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

 VI - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações 

estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para liberação do transporte de cargas 

prescritas. 

 § 9
o
  São mantidas as competências do Ministério da Fazenda e da Caixa 

Econômica Federal previstas no art. 18B da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.  

 § 10. Compete, ainda, ao Ministério da Justiça, através da Polícia Federal, a 

fiscalização fluvial, no tocante ao inciso II do § 1
o
 do art. 144 da Constituição Federal. 

 § 11. A competência atribuída ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que trata a alínea n do inciso I, será exercida, também, pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, relativamente a sua área de atuação. 
 

Seção III 

Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis 
 

 Art. 28. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:  

 I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações 

Exteriores;  

 II - Gabinete do Ministro; 

 III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda. 

 § 1
o
  No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão 

exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei 

Complementar nº  73, de 10 de fevereiro de 1993.  

§ 2
o
  Caberá ao Secretário Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, 

além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, 

exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.  

§ 3
o
  Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-

Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, de material, 

patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da 

informação e informática.  
 

Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 
 

 Art. 29. Integram a estrutura básica: 

 I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional 

de Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de 

Recursos, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de 

Meteorologia e até cinco Secretarias; 

 II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho 

Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho 

Gestor do Programa Bolsa Família, e até 5 (cinco) Secretarias; 
*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 
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III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de 

Desenvolvimento Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até 

quatro Secretarias e o Departamento Nacional de Trânsito; 

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e 

Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação 

das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, 

o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-

Árido - INSA, o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, 

o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório 

Nacional de Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu 

Paraense Emílio Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança e até 4 (quatro) secretarias. 
*Redação dada pela Lei nº 10.860, de 2004. 

V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias; 

VI - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a 

Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias; 

VII - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar de 

Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o 

Estado-Maior de Defesa, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o 

Centro de Catalogação das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta 

Interamericana de Defesa, até quatro Secretarias e um órgão de Controle Interno; 

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até três 

Secretarias;  

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional 

das Zonas de Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias; 

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto 

Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias; 

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até três 

Secretarias; 

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho 

Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o 

Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1o, 2o e 3o Conselhos 

de Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê 

Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior, a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de 

Administração Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias; 
 *Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007. 

 XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região 

Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa 

Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo 
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para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias; 

 XIV - do Ministério da Justiça o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do 

Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 

contra a Propriedade Intelectual, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal, o Departamento da Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria 

Pública da União e até 5 (cinco) Secretarias; 
 *Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004. 

 XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, 

o Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o 

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do 

Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de Florestas Públicas e 

até 5 (cinco) Secretarias; 

*Redação dada pela Lei nº 11.284, de 2006. 

 XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias; 

 XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de 

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias; 

 XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência 

Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão da Previdência 

Complementar e até 2 (duas) Secretarias; 
 *Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007. 

 XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de 

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das 

Relações Exteriores, esta composta de até 7 (sete) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de 

Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições 

consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções; 
*Redação dada pela Lei nº 11.314 de 2006. 

 XX - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho 

Nacional de Saúde Suplementar e até cinco Secretarias; 

 XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o 

Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional 

de Economia Solidária e até quatro Secretarias;  

 XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias; 

 XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas 

Secretarias 

 § 1
o
  O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido 

pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos 

Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete 

do Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

 § 2
o
  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e 

Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição 

tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 

forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
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§ 3
o
  Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da Defesa 

e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor a 

política relativa ao setor de aviação civil, observado o disposto na Lei Complementar no 97, 

de 6 de setembro de 1999.  

 § 4
o
 Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro 

de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida 

em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e 

integração de programas sociais e acompanhar a sua implementação. 
 *Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004. 

 § 5
o
 A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20B. da Lei nº 9.649, de 

27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de 

outubro de 2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.  

 § 6
o
 O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da 

Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério 

da Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite 

máximo constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de 

despesa. 
 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E 

CARGOS 
 

 Art. 30. São criados: 

 I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

 II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 III - a Assessoria Especial do Presidente da República; 

 IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República; 

 V - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

 VI - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

 VII - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;  

 VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais; 

 IX - o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca; 

 X - o Ministério do Turismo; 

 XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção; 

 XII – o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação; 

 XIII – o Conselho Nacional de Economia Solidária.  

 XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual. 
*Incluído pela Lei nº 11.075, de 2004. 

 Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a 

composição e funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII, XIII 

e XIV. 
*Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004. 

 

 Art. 31. São transformados:  

 I - o Gabinete do Presidente da República em Gabinete Pessoal do Presidente da 

República; 
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 II - a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo em Secretaria de 

Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República; 

 III - A Corregedoria-Geral da União e sua Subcorregedoria-Geral, 

respectivamente, em Controladoria-Geral da União e Subcontroladoria-Geral da União, 

mantidas suas Corregedorias; 

 IV - a Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher, do Ministério da Justiça, em 

Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; 

 V - a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, do Ministério da Justiça, em 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; 

 VI - o Ministério do Esporte e Turismo em Ministério do Esporte; 

VII - a Secretaria de Estado de Assistência Social em Ministério da Assistência 

Social; 

 VIII - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da 

República em Ministério das Cidades; 

 IX - o Ministério da Previdência e Assistência Social em Ministério da 

Previdência Social; 

 X - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano em Conselho das Cidades. 

.......................................................................................................................................

. 

 

Art. 40. São criados, para o atendimento imediato das necessidades dos órgãos 

criados ou transformados por esta Lei: 

 I - quatro cargos de natureza especial de Secretário Executivo, assim distribuídos: 

um cargo no Ministério do Turismo, um cargo no Ministério da Assistência Social, um cargo 

no Ministério das Cidades e um cargo no Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de 

Segurança Alimentar e Combate à Fome; 

II - dois cargos de Secretário Adjunto, DAS 101.6, assim distribuídos: um cargo 

na Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, e um cargo na 

Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca. 

 Parágrafo único. Ficam criados, no âmbito da Administração Pública Federal, 

sem aumento de despesa, dois cargos de natureza especial, quatrocentos e dezesseis cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS e cento e oitenta e duas 

Funções Gratificadas – FG, sendo: vinte e seis DAS 6, sessenta e três DAS 5, cento e 

cinqüenta e três DAS 4, quarenta e seis DAS 3, cento e vinte e oito DAS 1 e cento e oitenta e 

duas FG-2. 
 

 Art. 41. São extintos, com a finalidade de compensar o aumento de despesa 

decorrente dos cargos criados pelos arts. 35, 36, 37, 38, 39 e 40, os cargos: 

 I - de natureza especial de Secretário de Estado de Comunicação de Governo, de 

Secretário de Estado de Direitos da Mulher, de Secretário Especial de Desenvolvimento 

Urbano, de Secretário de Estado de Assistência Social e de Secretário de Estado dos Direitos 

Humanos; 

 II - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores: cinco cargos DAS-5, dez 

cargos DAS-4, treze cargos DAS-3, treze cargos DAS-2 e trinta e dois cargos DAS-1. 
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Parágrafo único. Ficam extintos, no âmbito da Administração Pública Federal, 

para compensação dos cargos criados no parágrafo único do art. 40, oitocentos e cinco cargos 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 2 e duas mil, trezentas e 

cinqüenta e duas Funções Gratificadas – FG, sendo: mil quinhentas e dezessete FG-1, e 

oitocentas e trinta e cinco FG-3.  

.......................................................................................................................................

. 

.......................................................................................................................................

. 

 

LEI Nº 9.445, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Concede subvenção econômica ao preço do 

óleo diesel consumido por embarcações 

pesqueiras nacionais. 

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.557-6, de 

1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,. Presidente, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica ao 

preço do óleo diesel adquirido para o abastecimento de embarcações pesqueiras - nacionais, 

limitada ao valor da diferença entre os valores pagos por, embarcações pesqueiras nacionais e 

estrangeiras. 

 Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará as condições operacionais para o 

pagamento e controle da subvenção de que trata este artigo. 

 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.557-5, de 16 de Janeiro de 1997. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Congresso Nacional, em 14 de março de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República. 

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHAES  

Presidente do Congresso Nacional  
 

 

LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998. 
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Dispõe sobre o Plano de Carreira dos 

servidores do Banco Central do Brasil e dá 

outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço  saber  que o Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1
o
  O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira 

de Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco 

Central do Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, 

e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 

do Banco Central do Brasil, de nível superior. 
*Redação dada pela Lei nº 10.769, de 2003. 

Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante do 

Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2
o
  Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central 

do Brasil e para o Banco Central do Brasil. 

.......................................................................................................................................

. 
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*Revogação pela Lei nº 11.526, de 2007, da terceira coluna no anexo IV..  

.......................................................................................................................................

. 

.......................................................................................................................................

. 

 
 

LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 
 

Dispõe sobre a Criação dos Cargos em 

Comissão que menciona e dá outras 

providências. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3960/2008 

40 

 

.......................................................................................................................................

. 

 

Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis. 

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são 

assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, 

considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo 

exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem. 

 

Art. 3º É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, não 

regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou 

função de direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego 

permanente e demais vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de 

origem, acrescidas das vantagens previstas no caput do art. 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho 

de 1994. 

§ 1º Aos servidores atualmente requisitados aplica-se o disposto neste artigo. 

§ 2º As requisições efetuadas anteriormente à vigência desta Lei regem-se pelas 

condições estabelecidas no respectivo ato de cessão. 

.......................................................................................................................................

. 

.......................................................................................................................................

. 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 
 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras 

de Deficiência, sua Integração Social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 

Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses 

Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina 

a Atuação do Ministério Público, define 

Crimes, e dá outras providências. 

 

.......................................................................................................................................

. 
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Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas, 

referentes a pessoas portadoras de deficiência, incumbirá à Coordenadoria Nacional para a 

Pessoa Portadora de Deficiência (Corde), órgão autônomo do Ministério da Ação Social, ao 

qual serão destinados recursos orçamentários específicos.  

*Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990. 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e 

projetos e cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos 

demais órgãos públicos. 

*Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990. 

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 8.028 de 12/04/1990). 

.......................................................................................................................................

. 

.......................................................................................................................................

. 

 

LEI Nº 9.984 ,DE 17 DE JULHO DE 2000 
 
 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional 

de Águas - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e de coordenação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, e dá outras providências. 
 
 

..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIAS DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ÁGUAS - ANA  

..................................................................................................................................... 
 

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 

instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação 

com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe: 

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 

cumprimento da legislação federal pertinente aos recursos hídricos; 

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o 

controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos; 

III - (VETADO) 
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IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos hídricos 

em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º; 

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da 

União; 

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de 

domínio da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de 

Bacia Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997; 

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia 

Hidrográfica; 

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União; 

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 

9.433, de 1997; 

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de 

secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos 

Estados e Municípios; 

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos 

financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e 

distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido 

nos planos de recursos hídricos; 

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes 

públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme 

estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas; 

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede 

hidrometeorológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas 

que a integram, ou que dela sejam usuárias; 

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos; 

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de 

recursos hídricos; 

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos 

hídricos; 

XVII - propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos o estabelecimento de 

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos 

hídricos. 

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão 

considerados, nos casos de bacias hidrográficas compartilhadas com outros países, os 

respectivos acordos e tratados. 

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a 

aplicação de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a 

observância de critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República. 
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§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição das condições 

de operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação 

com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS. 

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia 

hidrográfica a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 

9.433, de 1997, e demais dispositivos legais aplicáveis. 

§ 5º (VETADO) 

§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 

9.433, de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de 

cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV 

deste artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do 

art. 15 da Lei nº 9.433, de 1997. 

 

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, 

serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos 

respectivos atos administrativos de autorização: 

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da 

outorga; 

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado; 

III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso. 

§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos 

serão fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em 

consideração, quando for o caso, o período de retorno do investimento. 

§ 2º Os prazos a que se referem os incisos I e II poderão ser ampliados, quando o 

porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos. 

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA, 

respeitando-se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos. 

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e 

autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos 

coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou atos administrativos de 

autorização. 

..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS  
 

Art. 19. Constituem patrimônio da ANA os bens e direitos de sua propriedade, os 

que lhe forem conferidos ou que venha a adquirir ou incorporar. 

 

Art. 20. Constituem receitas da ANA: 
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I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações consignadas 

no Orçamento-Geral da União, créditos especiais, créditos adicionais e transferências e 

repasses que lhe forem conferidos; 

II - os recursos decorrentes da cobrança pelo uso de água de corpos hídricos de 

domínio da União, respeitando-se as formas e os limites de aplicação previstos no art. 22 da 

Lei nº 9.433, de 1997; 

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas nacionais ou internacionais; 

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

V - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 

inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de 

inscrições em concursos; 

VI - retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a terceiros; 

VII - o produto resultante da arrecadação de multas aplicadas em decorrência de 

ações de fiscalização de que tratam os arts. 49 e 50 da Lei n° 9.433, de 1997; 

VIII - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de 

sua propriedade; 

IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a 

prática de infrações, assim como do patrimônio dos infratores, apreendidos em decorrência 

do exercício do poder de polícia e incorporados ao patrimônio da autarquia, nos termos de 

decisão judicial; e 

X - os recursos decorrentes da cobrança de emolumentos administrativos. 

 

Art. 21. As receitas provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos de 

domínio da União serão mantidas à disposição da ANA, na Conta Única do Tesouro 

Nacional, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações. 

§ 1º A ANA manterá registros que permitam correlacionar as receitas com as 

bacias hidrográficas em que foram geradas, com o objetivo de cumprir o estabelecido no art. 

22 da Lei nº 9.433, de 1997. 

§ 2º As disponibilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser mantidas 

em aplicações financeiras, na forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda. 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º As prioridades de aplicação de recursos a que se refere o caput do art. 22 da 

Lei nº 9.433, de 1997, serão definidas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, em 

articulação com os respectivos comitês de bacia hidrográfica. 

 *Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de Agosto de 2001 

..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 
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da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 

 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 13. A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes dispositivos:  
 

"Art. 4º. ...................................................................................  

.................................................................................................  

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

supervisionar a sua implementação.  

........................................................................................" (NR) 

  

"Art. 18-A. Ficam criados, para exercício exclusivo na ANA:  

I - cinco Cargos Comissionados de Direção - CD, sendo: um CD I e quatro 

CD II;  

II - cinqüenta e dois Cargos de Gerência Executiva - CGE, sendo: cinco 

CGE I, treze CGE II, trinta e três CGE III e um CGE IV;  

III - doze Cargos Comissionados de Assessoria - CA, sendo: quatro CA I; 

quatro CA II e quatro CA III;  

IV - onze Cargos Comissionados de Assistência - CAS I;  

V - vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos - CCT V.  

Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos de que trata este artigo as 

disposições da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000." (NR) 

 

Art. 14. Os prazos dos contratos a que se refere o § 6º do art. 4º da Lei nº 8.745, 

de 9 de dezembro de 1993, vigentes em agosto de 2001, poderão ser prorrogados, 

excepcionalmente, até 28 de fevereiro de 2002.  

..................................................................................................................................... 
 

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001.  

 

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 33. Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 

13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 7.998, de 

11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do 

art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a 

Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1º da Lei nº 9.112, de 10 de 

outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7º, os 

arts. 9º, 10, os §§ 2º, 3º e 4º do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o 

parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio 
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de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001.  

 

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Johaness Eck  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  

Bernardo Pericás Neto  

Pedro Malan  

Eliseu Padilha  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  

Paulo Renato Souza  

Francisco Dornelles  

José Serra  

Sérgio Silva do Amaral  

José Jorge Martus Tavares  

Pimenta da Veiga  

Roberto Brant  

Francisco Weffort  

Ronaldo Mota Sardenberg  

José Sarney Filho  

Carlos Melles  

Ramez Tebet  

José Abrão  

Pedro Parente  

Alberto Mendes Cardoso  

Aloysio Nunes Ferreira Filho  

Gilmar Ferreira Mendes  

A. Andrea Matarazzo  

Anadyr de Mendonça Rodrigues 

 

FIM DO DOCUMENTO 


